
PROJETO DE LEI N° 044/2022.                  DE 27 DE MAIO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR NO PLANO 
PLURIANUAL, NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
E ABRIR CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$117.792,00 (Cento e dezessete mil, setecentos e 
noventa e dois reais).

Art. 1º - Fica autorizado à inclusão no Plano Plurianual 2022 a 2025, 

Lei Municipal nº 2.897/2017 de 15 de setembro de 2021 e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO de 2022, Lei Municipal n° 3.236/2021 de 24 de novembro 

de 2021, e abertura de CRÉDITO ESPECIAL na seguinte rubrica orçamentária:

06 - SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE
001 - SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE
06.001.0020.0608.0138.1310 - Abertura de Açudes

33.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa 

Jurídica............................................................................................R$117.792,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.................................................R$ 117.792,00

Art. 2° - Servirá de recurso para cobrir as despesas de que trata o 

artigo 1° dessa Lei:

a) Excesso de Arrecadação (1513)................................................R$ 117.792,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL.................................................R$ 117.792,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 

27 de Maio de 2022.

 MARCIANO RAVANELLO
                                                                                 Prefeito Municipal
VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo



JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa incluir no PPA 2022 a 2025 e na LDO/2022, 

meta e objetivo e abrir crédito especial no valor de R$ 117.792,00 (cento e 

dezessete mil setecentos e noventa e dois reais), que tem como objetivo a 

construção de 12 açudes para agricultores familiares com foco na irrigação para 

fruticultura, horticultura, grãos e pecuária.

Nos últimos anos o município de Arroio do Tigre vem passando por 

estiagens que comprometem a produção dos agricultores, estendendo-se até hoje, 

reduzindo significativamente os recursos hídricos, resultando em danos às 

plantações, racionamento no abastecimento de água em algumas comunidades. 

O município de Arroio do Tigre foi contemplado com a política pública de 

combate à estiagem “Programa Avançar na Agropecuária e no Desenvolvimento 

Rural – Eixo Estratégico Irriga + RS”. Cada microaçude contempla até 24 horas 

máquina (escavadeira hidráulica ou equipamento similar) por propriedade, volume 

aproximado 1.560m³ de terra movimentada e valor por projeto de até R$10.411,40.

Salientamos ainda, que a Secretaria de Agricultura e Abastecimento 

realizou as inscrições e conjuntamente com os técnicos do escritório municipal da 

Emater/RS-Ascar, fizeram as vistorias nas 37 propriedades inscritas e após análise 

das inscrições, a situação de cada propriedade foi apresentada ao Conselho de 

Agricultura que deliberou selecionando as 12 propriedades aptas a receber o 

subsídio e 08 suplentes.  

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores, pela aprovação do 

presente Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 27 

de maio de 2022.

               
                                                          

   MARCIANO RAVANELLO,
                                                                                     Prefeito Municipal. 

VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


